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e Semiótica. Prof.ª Dr.ª Maria Cristina Gonçalves Vicentin, 
Professora Doutora do Departamento de Psicologia Social e 
do Trabalho, do Instituto de Psicologia da Universidade de São 
Paulo; Prof. Dr. Luca Belli, Professor em tempo integral da FGV 
Direito Rio e pesquisador associado no Centro de Direito Público 
Comparado da Universidade Paris 2; Prof.ª Dr.ª Ivelise Fortim 
de Campos, professora da Faculdade de Ciências Humanas e 
da Saúde da PUC-SP nos cursos de graduação em Psicologia 
e de Bacharelado em Jogos Digitais. Prof. Dr. Álvaro Augusto 
Comin, Professor do Departamento de Sociologia da Faculdade 
de Filosofia Letras e Ciências Humanas da Universidade de São 
Paulo, Profª. Dr.ª Inês Hennigen- É professora aposentada do 
Instituto de Psicologia/UFRGS, sendo atualmente docente con-
vidada no Programa de Pós-Graduação em Psicologia Social e 
Institucional. Tem experiência na área de Psicologia, com ênfase 
em Psicologia Social e Psicologia e Educação; Prof.ª Dr.ª Carolina 
Parreiras Silva – FFLCH USP - coordenadora de projeto Jovem 
Pesquisador da Fapesp no Departamento de Antropologia da 
USP e também do LETEC - Laboratório Etnográfico de Estudos 
Tecnológicos e Digitais. Sou também pesquisadora colaboradora 
do departamento de Antropologia da USP e do PPGAS – USP; 
Prof.ª DR.ª Adriane Roso – UFSM - Sou Professora Associada 
(Tempo Integral) e ex-Presidente do Programa de Doutoramento 
e Mestrado em Psicologia. Além disso, professora em Estudos de 
Gênero (Especialização). Ficam, pelo presente edital, convocados 
os candidatos e os membros titulares da Comissão Julgadora 
acima mencionada. O candidato que NÃO COMPARECER ao 
local até o horário indicado estará automaticamente eliminado 
do concurso.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

 REITORIA

 DIRETORIA GERAL DE RECURSOS 
HUMANOS
 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
A Diretoria Geral de Recursos Humanos, através da Admi-

nistração de Pessoal, torna pública a desistência de MANUEL 
BARAO RODRIGUES SOLDADO , inscrito sob nº 30332273, 
aprovado em 46º lugar, no Concurso Público para a função de 
PR TECNOLOGIA INFO COM / Analista de Desenvolv de Sistemas 
da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão, do Edital de Abertura 124/2022 - junto à UNICAMP, 
tendo em vista sua desistência.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de:

HENRY HOYER DE MELLO, RG nº 440034632, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 

dias, de ANA JULIA AGUILERA GOMES, RG nº 362180386, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de ANA LUCIA RIBEIRO, RG nº 293048411, na função/perfil: 
PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da Car-
reira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
- Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de DANI GARCIA DE OLIVEIRA, RG nº 4117582868, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de DANILA CORREA MARTINS SOARES DA SILVA, RG nº 
29.088.374X, na função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / 
Técnico em administração da Carreira de Profissionais de Apoio 
ao Ensino, Pesquisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso 
nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de GUILHERME FRANCO PINHEIRO, RG nº 395057292, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de GUSTAVO TORRES GONCALVES, RG nº 549799059, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de HENRIQUE BELISARIO FACHIN, RG nº 404457290, na 
função/perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em adminis-
tração da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa 
e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de WILLIAN MAGNUSSON, RG nº 476044017, na função/
perfil: PR ASS ADMINISTRATIVOS / Técnico em administração da 
Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Exten-
são - Edital de Abertura de Concurso nº 120/2022.

 Fica autorizada a prorrogação da admissão, por 30 (trinta) 
dias, de DENIS PRADO FORIGO, RG nº 300752490, na função/
perfil: PR TECNOLOGIA INFO COM / Desenhista de páginas da 
internet da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pes-
quisa e Extensão - Edital de Abertura de Concurso nº 117/2022.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE TECNOLOGIA
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Tecnologia da Universidade 

Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna pública 
a abertura de inscrições para o concurso público de provas e 
títulos, para provimento de 01 (um) cargo de Professor Doutor, 
nível MS-3.1, em RTP, com opção preferencial para o RDIDP, nos 
termos do item 2, na área de Computação, nas disciplinas ST266 
– Engenharia de Software I, SI304 – Engenharia de Software 
II e SI800 – Empreendedorismo e Inovação, da Faculdade de 
Tecnologia da Universidade Estadual de Campinas.

1. DO REQUISITO MÍNIMO PARA INSCRIÇÃO
1.1. Poderá se inscrever no concurso o candidato que, no 

mínimo, seja portador do Título de Doutor.
1.2. É desejável que o candidato tenha o seguinte perfil:
1.2.1. Formação desejada: Formação em Ciência da Com-

putação, Engenharia de Computação ou áreas afins. Desenvolvi-
mento de pesquisas originais na área de Computação, preferen-
cialmente Engenharia de Software ou áreas afins.

1.2.2. A inscrição do candidato que deixar de atender ao 
perfil desejável não será indeferida por este motivo.

2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. Nos termos do artigo 109 do Estatuto da UNICAMP, o 

Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) 
é o regime preferencial do corpo docente e tem por finalidade 
estimular e favorecer a realização da pesquisa nas diferentes 
áreas do saber e do conhecimento, assim como, correlatamente, 
contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de ideias 
e conhecimento para a comunidade.

2.2. Ao se inscrever no presente concurso público o candida-
to fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser 
solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresenta-
ção de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), 
para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP).

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova.

9. Ao término da apreciação das provas, cada candidato terá 
de cada examinador uma nota final que será a média ponderada 
das notas por ele conferidas nas duas fases, observados os pesos 
mencionados no item 3 e a eventual aplicação da pontuação 
diferenciada nos termos do item 11 deste edital.

10. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

11. Aplicar-se-á pontuação diferenciada aos candidatos 
pretos, pardos e indígenas, nos termos ora especificados.

§ 1º - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
concurso público é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
- PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

- MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
nos itens 4 e 13 do presente Edital. Entende-se por “ampla 
concorrência” todos os candidatos que pontuaram e que não 
se declararam como pretos, pardos ou indígenas e aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada.

- MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

§ 2º - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
- NFCPPI é a nota final na fase do concurso público, após 

a aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifi-
cação do candidato na etapa do concurso público, limitada à 
nota máxima prevista em edital. Ao término da fase de concurso 
público, a nota final passa a ser considerada a nota simples do 
candidato.

- NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

§ 3º - Os cálculos a que se referem os §§ 1º e 2º deste 
item devem considerar duas casas decimais e frações maiores 
ou iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

§ 4º - A pontuação diferenciada (PD) prevista neste item 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

§ 5º - Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

§ 6º - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

12. O resultado do concurso será proclamado pela comissão 
julgadora imediatamente após seu término, em sessão pública.

13. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

14. A indicação dos candidatos será feita por examinador, 
segundo as notas por ele conferidas.

15. Será proposto para nomeação o candidato que obtiver o 
maior número de indicações da comissão julgadora.

16. A posse do candidato indicado ficará sujeita à aprova-
ção em exame médico realizado pelo Departamento de Perícias 
Médicas do Estado – DPME, nos termos do Artigo 47, VI, da Lei 
nº 10.261/68.

17. A nomeação do docente aprovado no concurso, assim 
como as demais providências decorrentes serão regidas pelos 
termos da Resolução nº 7271 de 2016.

18. O docente em RDIDP deverá manter vínculo empregatí-
cio exclusivo com a USP, nos termos do artigo 197 do Regimento 
Geral da USP.

19. O concurso terá validade imediata e será proposto para 
nomeação somente o candidato indicado para o cargo posto 
em concurso.

20. O candidato será convocado para posse pelo Diário 
Oficial do Estado.

21. Maiores informações bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Assistência Técnica Acadêmica / Setor de Concursos do Instituto 
de Ciências Biomédicas da Universidade de São Paulo, no sítio 
https://ww3.icb.usp.br/con/editais-imunologia/ ou pelo telefone 
+55 11 3091 7395 ou e-mail acadcon@icb.usp.br e ou acade-
mico@icb.usp.br.

 INSTITUTO DE PSICOLOGIA
 Edital IP/ATAC/10/2024 – CONVOCAÇÃO PARA PROVAS
Terá início no dia 17 de junho de 2024, às 8 horas, no audi-

tório Carolina Bori, do Instituto de Psicologia da Universidade de 
São Paulo (Av. prof. Melo Moraes, 1721, Bloco G, Bairro Butantã, 
São Paulo, SP), o concurso público de títulos e provas para 
provimento de 01 (hum) cargos de Professor Doutor, referência 
MS-3, em Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa 
(RDIDP), claro/cargo nº 1008676, junto ao Departamento Psico-
logia Social e do Trabalho, na área de conhecimento Socialização 
e Interação em Ambiente Virtual, para o qual estão inscritos os 
candidatos: Beethoven Hortencio Rodrigues da Costa, Manoel 
de Lima Acioli Neto, Carla Campana, Luis Fernando Torres, 
Mateus Pranzetti Paul Gruda, Fabio Montalvão Soares, Douglas 
Rossi Ramos, Luciana Dadico, Marina Martins Bialer, Valéria 
Nanci Silva, Paulo Antonio de Campos Beer, Leonardo Andre 
Elwing Goldberg, Augusto Dutra Galery, Fatima Regina Macha-
do, Deborah Karolina Perez, Rilza Xavier Marigliano, Vanessa 
Louise Batista, Daniel Viana Abs da Cruz, Patricia do Prado 
Ferreira, Roosevelt Vilar Lobo de Souza, Mariana Luciano Afonso. 
A Comissão Julgadora estará constituída dos seguintes mem-
bros: MEMBROS TITULARES: Prof.ª Dr.ª Belinda Piltcher Haber 
Mandelbaum, Professora titular do Departamento de Psicologia 
Social e do Trabalho, do Instituto de Psicologia da Universidade 
de São Paulo; Prof. Dr. Antônio Euzébios Filho, Professor Doutor 
do Departamento de Psicologia Social e do Trabalho, do Instituto 
de Psicologia da Universidade de São Paulo, Prof. Dr. Deivison 
Mendes Faustino, Professor do Departamento de Saúde Educa-
ção e Sociedade e do Programa de Pós-Graduação em Serviço 
Social e Políticas Sociais da Universidade Federal de São Paulo; 
Prof.ª Dr.ª Rachel Gouveia Passos, Professora Adjunta lotada 
no Departamento de Métodos e Técnicas da Escola de Serviço 
Social da Universidade Federal do Rio de Janeiro e Profa. Dra. 
Vanessa Soares Maurente – UFRGS - Docente do Departamento 
de Psicologia Social e Institucional da Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul. Professora e pesquisadora do Programa de 
Pós-graduação em Psicologia Social e Institucional e do Progra-
ma de Pós-graduação em Informática da Educação da mesma 
Universidade. MEMBROS SUPLENTES: Prof.ª Dr.ª Letícia Maria 
Costa da Nóbrega Cesarino, Professora Adjunta no Departa-
mento de Antropologia e no Programa de Pós-Graduação em 
Antropologia Social (PPGAS) da Universidade Federal de Santa 
Catarina (UFSC), Prof. Dr. Rogerio da Costa Santos, Assistente 
Doutor da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, Vice-
-Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

§ 11 - No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 11 e seus parágrafos 
deste Edital.

§ 12 - Para que faça jus à bonificação a candidatos auto-
declarados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços 
fenotípicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou 
parda.

§ 13 - A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo 
candidato que manifestar seu interesse em participar da pontu-
ação diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca 
de heteroidentificação.

§ 14 - Na hipótese de não confirmação da autodeclaração 
de pertença racial, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão 
ao serviço ou emprego público, após procedimento administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

§ 15 - Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

§ 16 – Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

§ 17 - No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, 
por escrito, a intenção de realizar as provas na língua inglesa, 
nos termos do do § 8º do artigo 135 do Regimento Geral. Os 
conteúdos das provas realizadas nas línguas inglesa e portugue-
sa serão idênticos.

§ 18 – Caso o candidato que realizou a prova em língua 
estrangeira seja indicado, é expectativa do Instituto de Ciências 
Biomédicas que o mesmo se torne fluente em português em no 
máximo dois anos.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação o do Insti-
tuto de Ciências Biomédicas, em seu aspecto formal, publicando-
-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. O concurso será realizado segundo critérios objetivos, 
em duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, 
assim divididas:

1ª fase (eliminatória) – prova escrita – peso 02
2ª fase – - I) julgamento do memorial com prova pública de 

arguição - peso 05
II) prova didática - peso 03
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
4. A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral 

e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 
139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I – a comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV – durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI - a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias disponibilizadas em formato 
Portable Document File (PDF) que serão entregues aos membros 
da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a segunda fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

5. Ao término da apreciação da prova escrita, cada can-
didato terá de cada examinador uma nota final, observada a 
eventual aplicação da pontuação diferenciada nos termos do 
item 11 deste Edital.

6. Participarão da segunda fase somente os candidatos 
aprovados na primeira fase.

7. O julgamento do memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo arguição e avaliação, deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único – No julgamento do memorial, a comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
8. A prova didática será pública, com a duração mínima de 

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos 
do artigo 137 do Regimento Geral da USP.

I – a comissão julgadora, com base no programa do concur-
so, organizará uma lista de dez pontos, da qual os candidatos 
tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio do 
ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á 24 (vinte e quatro) horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

Professor Associado do Departamento de Sociologia do 
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP, Jaque-
line Gomes de Jesus – Professora

Doutora do Instituto Federal do Rio de Janeiro – IFRJ, 
Silvana de Souza Nascimento –

Professora Doutora do Departamento de Antropologia da 
Faculdade de Filosofia, Letras e

Ciências Humanas da Universidade de São Paulo – USP, 
Maria Elvira Diaz Benitez – Professora

Doutora no Museu Nacional da Universidade Federal do Rio 
de Janeiro – UFRJ, Ana Paula

Nogueira Nunes – Professora Adjunta do Departamento de 
Ciências Básicas da Faculdade de

Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Federal dos 
Vales do Jequitinhonha e do Mucuri

– UFVJM, Fernanda Lopes – Doutora em Saúde Pública pela 
Faculdade de Saúde Pública da

Universidade de São Paulo – USP, Danilo Sales do Nasci-
mento França – Professor Adjunto do

Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências 
Sociais da Universidade Federal

Fluminense – UFF, Márcia Regina de Lima Silva – Professora 
Doutora do Departamento de

Sociologia da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo

– USP, Luís Eduardo Batista – Doutor em Sociologia pela 
Universidade Estadual Paulista Júlio

de Mesquita Filho – UNESP, Flavia Mateus Rios – Professora 
Doutora no Departamento de

Sociologia e Metodologia em Ciências Sociais da Universi-
dade Federal Fluminense – UFF.

A Presidência da Comissão Julgadora será exercida pelo 
Professor José Miguel Nieto Olivar

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS
 CONCURSO PROFESSOR DOUTOR – 2 FASES – 01 VAGA
EDITAL ICB.ATAC.14/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO O PROVIMENTO DE 1 CARGO DE 
PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE IMUNOLOGIA 
DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO

A Diretora do Instituto de Ciências Biomédicas da Universi-
dade de São Paulo torna público a todos os interessados que, de 
acordo com o decidido pela Congregação em sessão ordinária 
453ª. realizada em 24 de abril de 2024, estarão abertas, pelo 
prazo de 60 dias, com início às 08 horas (horário de Brasília) 
do dia 07/05/2024 e término às 16 horas (horário de Brasília) 
do dia 05/07/2024, as inscrições ao concurso público de títulos 
e provas para provimento de 1 cargo de Professor Doutor, refe-
rência MS-3, em Regime de DRIDP, claro/cargo nº 1247018, com 
o salário de R$ 14.761,02 (quatorze mil, setecentos e sessenta 
e um reais e dois centavos), referente ao mês de maio de 2023, 
junto ao Departamento de Imunologia, na área de conhecimento 
em Resposta Imune a Agentes Patogênicos, nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo e 
no Regimento do Instituto de Ciências Biomédicas.

1. Reconhecimento na imunidade inata
2. Inflamação aguda
3. Sistema complemento na saúde e na doença
4. Efetores na imunidade inata
5. Apresentação de antígeno e a interface das imunidades 

inata e adquirida
6. Ontogenia de linfócitos e geração de receptores para 

antígenos
7. Efetores da imunidade adquirida: mecanismos celulares
8. Efetores da imunidade adquirida: mecanismos humorais
9. Imunorregulação e tolerância imunológica
10. Imunidade contra patógenos
11. Hipersensibilidades
12. Imunidade a tumores
13. Resposta imune a transplantes.
1. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-

mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora do Instituto de Ciências 
Biomédicas https://ww3.icb.usp.br/con/editais-formularios-para-
-inscricao/, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital;

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstancia-
da emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do início 
do período de inscrições;

V – documento de identidade oficial.
VI – projeto de pesquisa, em formato digital, elaborado nas 

especialidades pertencentes à área de conhecimento do presen-
te edital, deverá necessariamente, abordar a área do Programa: 
Resposta Imune a Agentes Patogênicos.

§ 1º - Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso II, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos III e IV, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - O candidato estrangeiro aprovado no concurso e 
indicado para o preenchimento do cargo só poderá tomar posse 
se apresentar visto temporário ou permanente que faculte o 
exercício de atividade remunerada no Brasil.

§ 7º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

perucelo
Retângulo
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9.5. A critério da Unidade de Ensino e Pesquisa, ao candida-
to aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas 
além das referidas na área do concurso, desde que referentes à 
área do concurso ou de sua área de atuação.

9.6. O candidato aprovado e admitido somente será con-
siderado estável após o cumprimento do estágio probatório, 
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, 
durante o qual será submetido à avaliação especial de desem-
penho, conforme regulamentação prevista pela Universidade.

9.7. Até 60 (sessenta) dias após a publicação da homolo-
gação do concurso o candidato poderá solicitar a retirada dos 
memoriais (item 3.2 “c” e “d”) entregues no ato da inscrição 
e que não foram utilizados pela Comissão Julgadora, mediante 
requerimento protocolado na Secretaria da(o) Faculdade de 
Tecnologia. Após este prazo, se não retirados, os memoriais 
serão descartados.

9.8. O presente concurso obedecerá às disposições contidas 
na Deliberação CONSU-A-30/13, e Deliberação FT 76/2017, que 
estabelece os procedimentos internos da Faculdade de Tecnolo-
gia para a realização dos concursos.

9.8.1. Cópia da Deliberação CONSU-A-30/13 poderá ser 
obtida no sítio www.sg.unicamp.br ou junto à Secretaria, 
Faculdade de Tecnologia que poderá prestar quaisquer outras 
informações relacionadas ao concurso público.

9.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a 
providência ou evento que lhes disser respeito, até a data de 
convocação para a prova correspondente, circunstância que será 
mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado.

9.10. Qualquer alteração nas regras de execução do concur-
so deverá ser objeto de novo Edital.

ANEXO I – PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS
a-) ST266 – Engenharia de Software I
Ementa: Produção de software. Paradigmas. Especificação 

de requisitos. Análise e projeto de software. Verificação e 
validação.

Programa:
1. Princípios da Engenharia de Software
• Definição
• Formalidade
• Abstração
• Decomposição
• Generalização
• Flexibilização
2. Paradigmas de Engenharia de Software
• Ciclo de Vida Clássico
• Protótipos
• Paradigma Espiral
• Metodologia Ágil
3. Modelagem de Sistemas com base na UML
• Caso de Uso
4. Requisitos de Software
• Processos de Engenharia de Requisitos
• Técnicas de Extração e Análise de Requisitos
• Especificação de Requisitos usando UML
5. Análise de Riscos
• Identificação de Riscos
• Análise de Riscos
• Planejamento de Riscos
• Monitoramento de Riscos
6. Planejamento de Projetos de Software
• Estudo de Viabilidade
• Descrição Geral de Arquitetura
• Estimativa de Tempo
• Estimativa de Custo
• Estimativa de Recursos
7. Verificação e Validação de Especificação de Requisitos
• Revisões Técnicas Formais
• Inspeção em Documentos de Requisitos
Referências básicas:
• CARVALHO, A. M. B. R.; CHIOSSI, T. C. S. Introdução à 

Engenharia de Software Editora da UNICAMP, 2001.
• PRESSMAN, R.; MAXIM, B. Engenharia de Software: Uma 

abordagem Profissional, 9a. Edição, AMGH, 2021.
• SOMMERVILLE, I. Engenharia de Software, 10ª Edição, 

Pearson, 2018.
• PETERS, J. F.; PEDRYCS, W. Engenharia de Software – Teoria 

e Prática, 3a. Edição, Editora Campus, 2001
• PFLEEGER, S. L. ; Engenharia de Software – Teoria e Práti-

ca, 2a. Edição, Pearson, 2004.
b-) SI304 – Engenharia de Software II
Ementa: Modelagem para análise e projeto orientados a 

objetos. Fundamentos para o desenvolvimento de Interfaces. 
Garantia de Qualidade de Software - Teste e Validação. Tecno-
logias Emergentes.

Programa:
1. Projeto de Interfaces
• Projeto Conceitual
• Construção de Interface
• Avaliação com base em Heurística
• Aplicação em Estudo de Caso
2. Modelagem de Sistemas com base na UML
• Classe
• Sequência
• Colaboração
• Atividade
3. Análise e Projeto orientado a objetos
• Aplicação em Estudo de Caso
4. Teste de Software
• Teste Unitário
• Teste de Integração
• Teste de Sistema
• Teste de Sistemas Web
• Teste de Regressão
• Teste baseado em Modelos
• Teste baseado em Falhas
• Aplicação de Teste em Estudo de Caso
• Uso de Ferramentas de Apoio para Teste
5. Manutenção de Software
• Conceitos de Manutenção
• Gestão de Configuração
• Uso de Ferramentas de Apoio a Versão
Referências básicas:
• SOMMERVILLE, I. Engenharia de Software, 10ª Edição, 

Pearson, 2018.
• PRESSMAN, R.; MAXIM, B. Engenharia de Software: Uma 

abordagem Profissional, 9a. Edição, AMGH, 2021.
• PFLEEGER, S. L. ; Engenharia de Software – Teoria e Práti-

ca, 2a. Edição, Pearson, 2004.
c-) SI800 – Empreendedorismo e Inovação
Ementa: Empreendedorismo e tipo psicológico do empreen-

dedor. Gestão da Inovação e sustentabilidade. Análise estratégi-
ca. Fatores críticos de sucesso e vantagem competitiva. Análise 
de cenários, técnicas de mercado para novos produtos. Análise 
financeira de investimento e formação de preço de venda. Com-
posição de plano de negócios.

Programa:
Conhecendo a carreira empreendedora; explorando o 

empreendedorismo; identificando oportunidades de negócio; 
definindo metas financeiras; planejando o produto ou serviço; 
apresentação das propostas de projeto; pesquisando e analisan-
do o mercado; atingir o mercado; construir a organização e a 
equipe; planejamento de um negócio lucrativo; monitorar o fluxo 
de caixa e buscar recursos

Referências básicas:
• Metodologia “Bota prá fazer”, Endeavor
• E. Ries, The Lean Startup: How Today's Entrepreneurs Use 

Continuous Innovation to Create Radically Successful Busines-
ses, Crown Business, 2011.

• S. G. Blank, The Four Steps to the Epiphany: Successful 
Strategies for Products that Win, Cafepres, 2005.

(Proc. nº 37-P-15193/2024)

5.9.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

5.10. As provas orais do presente concurso público serão 
realizadas em sessão pública. É vedado aos candidatos assistir 
às provas dos demais candidatos.

5.11. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos 
quando o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o tempo 
máximo pré-determinado para as provas didática e de arguição.

6. DA AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROVAS
6.1. As provas de títulos, arguição, didática, escrita e especí-

fica terão caráter classificatório.
6.1.1. A prova escrita terá caráter eliminatório, caso compa-

reçam 10 ou mais candidatos.
6.1.1.1. Na hipótese da prova escrita ter caráter eliminató-

rio, deverá ser observado o seguinte procedimento:
a) ao final da prova escrita cada examinador atribuirá ao 

candidato uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando o 
previsto no item 5.5 deste edital;

b) após a atribuição das notas, o resultado da prova escrita 
será imediatamente proclamado pela Comissão Julgadora em 
sessão pública;

c) serão considerados aprovados na prova escrita com 
caráter eliminatório os candidatos que obtiverem notas iguais 
ou superiores a 07 (sete), de, no mínimo, 03 (três) dos 05 (cinco) 
examinadores;

d) somente participarão das demais provas do concurso 
público os candidatos aprovados na prova escrita;

e) as notas atribuídas na prova escrita por cada um dos 
examinadores aos candidatos aprovados serão computadas ao 
final do concurso público para fins de classificação, nos termos 
do item 6.3 deste edital.

6.2. Ao final de cada uma das provas previstas no subitem 
5.1 deste edital, cada examinador atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

6.2.1. As notas de cada prova serão atribuídas individual-
mente pelos integrantes da Comissão Julgadora em envelope 
lacrado e rubricado, após a realização de cada prova e abertos 
ao final de todas as provas do concurso em sessão pública.

6.2.2. Caso a prova escrita não tenha caráter eliminatório, 
as notas atribuídas nesta prova deverão ser divulgadas no final 
do concurso, nos termos do subitem 6.2.1.

6.3. A nota final de cada examinador será a média ponde-
rada das notas atribuídas por ele ao candidato em cada prova.

6.3.1. Cada examinador fará uma lista ordenada dos can-
didatos pela sequência decrescente das notas finais. O próprio 
examinador decidirá os casos de empate, com critérios que 
considerar pertinentes.

6.3.2. As notas finais serão calculadas até a casa dos cen-
tésimos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se 
inferior a cinco e aumentando-se o algarismo da casa decimal 
para o número subsequente, se o algarismo da ordem centesi-
mal for igual ou superior a cinco.

6.4. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer 
circunstanciado sobre o resultado do concurso justificando 
a indicação feita, do qual deverá constar tabela e/ou textos 
contendo as notas, as médias e a classificação dos candidatos. 
Também deverão constar do relatório os critérios de julgamento 
adotados para avaliação de cada uma das provas. Todos os 
documentos e anotações feitas pela Comissão Julgadora para 
atribuição das notas deverão ser anexados ao processo do 
concurso público.

6.4.1. Ao relatório da Comissão Julgadora poderão ser 
acrescentados relatórios individuais de seus membros.

6.5. O resultado do concurso será imediatamente proclama-
do pela Comissão Julgadora em sessão pública.

6.5.1. Serão considerados habilitados os candidatos que 
obtiverem, da maioria dos examinadores, nota final mínima sete.

6.5.2. A relação dos candidatos habilitados é feita a partir 
das listas ordenadas de cada examinador.

6.5.3. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o 
maior número de indicações em primeiro lugar na lista ordenada 
de cada examinador.

6.5.4. O empate nas indicações será decidido pela Comissão 
Julgadora, prevalecendo sucessivamente a maior média obtida 
na prova didática e a maior média obtida na prova de títulos. 
Persistindo o empate a decisão caberá, por votação, à Comissão 
Julgadora. O Presidente terá voto de desempate, se couber.

6.5.5. Excluindo das listas dos examinadores o nome do 
candidato anteriormente selecionado, o próximo classificado 
será o candidato que obtiver o maior número de indicações na 
posição mais alta da lista ordenada de cada examinador.

6.5.6. Procedimento idêntico será efetivado subsequente-
mente até a classificação do último candidato habilitado.

6.6. As sessões de que tratam os itens 6.2.1 e 6.5 deverão 
se realizar no mesmo dia em horários previamente divulgados.

6.7. O parecer da Comissão Julgadora será submetido à 
Congregação da(o) Faculdade de Tecnologia, que só poderá 
rejeitá-lo em virtude de vícios de ordem formal, pelo voto de 2/3 
(dois terços) de seus membros presentes.

6.8. O resultado final do concurso será submetido à aprecia-
ção da Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes (CIDD), 
e encaminhada à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) 
para deliberação.

6.9. A relação dos candidatos aprovados será publicada no 
Diário Oficial do Estado, com as respectivas classificações.

7. DA ELIMINAÇÃO
7.1. Será eliminado do concurso público o candidato que:
a) Deixar de atender às convocações da Comissão Julga-

dora;
b) Não comparecer ao sorteio do ponto da prova didática;
c) Não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a 

prova de títulos.
8. DO RECURSO
8.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado 

do concurso, exclusivamente de nulidade, ao Conselho Universi-
tário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
prevista no item 6.9 deste edital.

8.1.1. O recurso deverá ser protocolado na Secretaria Geral 
da UNICAMP.

8.1.2. Não será aceito recurso via postal, via fac-símile ou 
correio eletrônico.

8.1.3. Recursos extemporâneos não serão recebidos.
8.2. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrôni-

co da Secretaria Geral da
UNICAMP (www.sg.unicamp.br).
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

9.2. As convocações, avisos e resultados do concurso serão 
publicados no Diário Oficial do Estado e estarão disponíveis no 
sítio www.ft.unicamp.br/ , sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

9.3. Se os prazos de recurso terminarem em dia em que não 
há expediente na Universidade, no sábado, domingo ou feriado, 
estes ficarão automaticamente prorrogados até o primeiro dia 
útil subsequente.

9.4. O prazo de validade do concurso será de 02 ano(s), 
a contar da data de publicação no Diário Oficial do Estado da 
homologação dos resultados pela CEPE, podendo ser prorrogado 
uma vez, por igual período.

9.4.1. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser 
providos os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de 
candidatos aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso.

5.3. O não comparecimento às provas, por qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará 
em sua eliminação do certame.

5.4. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem 
ocorrer no início do concurso e seus resultados divulgados antes 
da sequência das demais provas.

5.4.1. Participarão das demais provas apenas os candidatos 
aprovados nas provas eliminatórias.

Prova Escrita
5.5. A prova escrita versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, relativa ao conteúdo do programa das disciplinas ou 
conjunto de disciplinas em concurso.

5.5.1. No início da prova escrita, a Comissão Julgadora fará 
a leitura da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60 (sessen-
ta) minutos para que os candidatos consultem seus livros, peri-
ódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa, 
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

5.5.2. Findo o prazo estabelecido no item 5.5.1 não será 
mais permitida a consulta de qualquer material, e a prova escrita 
terá início, com duração de 04 (quatro) horas para a redação 
da(s) resposta(s).

5.5.3. As anotações efetuadas durante o período de consul-
ta previsto no item 5.5.1 poderão ser utilizadas no decorrer da 
prova escrita, devendo ser rubricadas por todos os membros da 
Comissão Julgadora e anexadas na folha de resposta.

5.5.4.
5.5.5. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 

(dez) à prova escrita.
Prova Específica
5.6. A prova específica será constituída de avaliação, 

mediante exposição e arguição orais, do plano de trabalho (con-
tendo informações de Ensino, Pesquisa e Extensão) apresentado 
pelo candidato no ato da inscrição, na qual a Comissão Julgado-
ra avaliará o domínio do conhecimento e aptidão do candidato 
na área do concurso, com base nos seguintes aspectos:

a) pertinência e adequação do conteúdo a ser abordado no 
ensino de graduação e pós-graduação;

b) pertinência e relevância do projeto de pesquisa e sua 
exequibilidade;

c) pertinência e relevância das atividades de extensão e 
sua aderência às demais atividades acadêmicas da Faculdade 
de Tecnologia;

d) originalidade e exequibilidade da proposta de pesquisa 
apresentada, considerando sua aderência às áreas de pesquisa 
da Faculdade de Tecnologia.

Definida pela Unidade se a prova será prática e/ou análise 
do plano de trabalho, a Unidade deverá explicitar detalhada-
mente qual(is) critério(s) utilizará para aplicação da prova e qual 
o tempo de duração.

5.6.1. O candidato terá no máximo 20 (vinte) minutos para 
exposição oral de seu Plano de Trabalho e será arguido por até 
40 (quarenta) minutos.

5.6.2. A avaliação, mediante arguição oral do Plano de Tra-
balho terá a duração total de até 01 (uma) hora por candidato.

5.6.3. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 
(dez) à prova específica.

Prova de Títulos
5.7. Na prova de títulos a Comissão Julgadora apreciará 

o memorial elaborado e comprovado pelo candidato no ato 
da inscrição.

5.7.1. Para fins de julgamento da prova de títulos serão 
considerados os seguintes documentos:

a) Título de Graduação;
b) Título de Especialização;
c) Título de Mestrado;
d) Título de Doutorado;
e) Título de Mestrado Profissional;
f) Pós-Doutorado;
g) Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capí-

tulos de livros, etc);
h) Publicações em revistas de circulação nacional/inde-

xadas;
i) Publicações em revistas de circulação internacional/

indexadas;
j) Experiência docente;
k) Experiência profissional;
l) Participação em atividades de extensão;
m) Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-

-científica, monitoria, estágio);
n) Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
o) Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
p) Premiação e distinção acadêmica;
q) Assessoria e consultoria;
r) Produções artístico-culturais;
s) Patentes ou propriedades intelectuais registradas;
5.7.2. A Comissão Julgadora adotará os seguintes critérios 

para julgamento da prova de títulos, considerando a qualidade 
e o interesse da produção do candidato:

a) A Relevância do tema da produção do candidato na 
comunidade de especialistas;

b) Dificuldade, raridade e valor que os resultados da produ-
ção do candidato têm perante a comunidade científica;

c) Relevância, contribuição e aderência da produção do 
candidato para a área do concurso;

d) Impacto científico, artístico, social e de inovação da 
produção do candidato;

e) Criatividade, inovação e abertura de novas técnicas/
temas de pesquisa para a área do concurso;

f) Conhecimento, domínio e maturidade na área do con-
curso;

g) Compreensão global da área e do impacto da sua pes-
quisa em áreas vizinhas;

h) Legibilidade e qualidade da difusão dos teoremas/
resultados dos textos escritos, e/ou alcance da produção das 
atividades artístico-culturais do candidato;

5.7.3. Os membros da Comissão Julgadora terão o prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para emitir julgamento da 
prova de títulos.

5.7.4. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 
10 (dez) à prova de títulos, elaborando parecer circunstanciado 
que indique os critérios de julgamento e a pontuação atribuída 
a cada candidato.

Prova de Arguição
5.8. Na prova de arguição o candidato será interpelado pela 

Comissão Julgadora sobre a matéria do programa da disciplina 
ou conjunto de disciplinas em concurso e/ ou sobre o memorial 
apresentado na inscrição.

5.8.1. Na prova de arguição cada integrante da Comissão 
Julgadora disporá de até 30 (trinta) minutos para arguir o 
candidato que terá igual tempo para responder às questões 
formuladas.

5.8.2. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita 
sob a forma de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 
01 (uma) hora para cada arguição.

5.8.3. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao 
candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez).

Prova Didática
5.9. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas em concurso (Anexo I) e nela o candi-
dato deverá revelar cultura aprofundada no assunto.

5.9.1. A matéria para a prova didática será sorteada com 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, de uma lista de 10 (dez) 
pontos, organizada pela Comissão Julgadora.

5.9.2. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) 
a 60 (sessenta) minutos, e nela o candidato desenvolverá o 
assunto do ponto sorteado, vedada a simples leitura do texto 
da aula, mas facultando-se, com prévia aprovação da Comis-
são Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, 
gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis 
na exposição.

2.3. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/2001, cujo texto integral está disponível no sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. O aposentado na carreira docente aprovado no con-
curso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, 
MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 2.558,71
b) RTC – R$ 6.495,06
c) RDIDP – R$ 14.761,29
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por 

meio do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no perí-
odo de 20 (vinte) dias úteis, a contar de 9 horas do primeiro dia 
útil subsequente ao da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado (DOE), até 23 horas e 59 minutos do último dia do 
prazo de inscrição.

3.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, 
por meio do sistema de inscrição, requerimento dirigido ao(a) 
Diretor(a) do(a) Faculdade de Tecnologia, contendo nome, 
domicílio e profissão, acompanhado dos seguintes documentos:

a) prova de que é portador do título de doutor de validade 
nacional. Para fins de inscrição, o candidato poderá apresentar 
apenas a Ata da defesa de sua Tese de Doutorado, ou docu-
mento oficial equivalente, sendo que a comprovação do título 
de Doutor será exigida por ocasião da admissão. O candidato 
que tenha obtido o título de Doutor no exterior, caso aprovado, 
deverá obter, durante o período probatório, o reconhecimento 
do referido título para fins de validade nacional, sob pena de 
demissão;

b) documento de identificação pessoal, em forma digital 
(pdf);

c) um exemplar de memorial, em forma digital (pdf), com o 
relato das atividades realizadas e a comprovação dos trabalhos 
publicados e demais informações, que permitam avaliação dos 
méritos do candidato, a saber:

c.1. títulos universitários;
c.2. curriculum vitae et studiorum;
c.3. atividades científicas, didáticas e profissionais;
c.4. títulos honoríficos;
c.5. bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
c.6. cursos frequentados, congressos, simpósios e seminá-

rios dos quais participou.
d) um exemplar ou cópia de cada trabalho ou documento 

mencionado no memorial, em forma digital (pdf);
e) um exemplar do plano de trabalho devendo ser elabora-

do em papel tamanho A4 com, no mínimo, 5 (cinco) páginas e, 
no máximo, 10 (dez) páginas, excetuando a página de rosto, o 
qual deverá conter descrição das atividades a serem desenvolvi-
das no âmbito do ensino de graduação e de pós-graduação, pes-
quisa e extensão na Faculdade de Tecnologia, contendo ainda 
proposta preliminar de pesquisa a ser executada no período de 
3 (três) anos, contemplando os elementos essenciais de projetos 
de pesquisa acadêmica, para julgamento pelos pares.

3.2.1. O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.

3.2.2. O candidato portador de necessidades especiais, tem-
porária ou permanente, que precisar de condições especiais para 
se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito no momen-
to da inscrição, indicando as adaptações de que necessita.

3.2.3. No ato da inscrição o candidato poderá manifestar 
por meio do sistema de inscrição a intenção de realizar as pro-
vas na língua inglesa. Os conteúdos das provas realizadas nas 
línguas inglesa e portuguesa serão os mesmos.

3.2.4. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição pela internet não recebida por motivos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestiona-
mento de linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

3.2.5. Após realizar a inscrição no link indicado no item 3.1, 
com envio dos documentos solicitados, o candidato confirmará 
a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu 
pedido de inscrição.

3.3. Recebida a documentação e satisfeitas as condições 
do edital, a Secretaria da Unidade encaminhará o requerimento 
de inscrição com toda a documentação ao(a) Diretor(a) da(o) 
Faculdade de Tecnologia, que a submeterá ao Departamento 
ou a outra instância competente, definida pela Congregação 
da Unidade a que estiver afeta a(s) área(s) em concurso, tendo 
este o prazo de 15 dias para emitir parecer circunstanciado 
sobre o assunto.

3.3.1. O parecer de que trata o subitem anterior será sub-
metido à aprovação da Congregação da Unidade, instância que 
deliberará sobre o deferimento de inscrições.

3.3.2. A Unidade divulgará no sítio www.ft.unicamp.br/ a 
deliberação da Congregação referente às inscrições e composi-
ção da Comissão Julgadora.

3.4. Os candidatos que tiveram os requerimentos de ins-
crição deferidos serão notificados a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e seus suplentes, bem como do calendário 
fixado para as provas e do local de sua realização, por meio de 
edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado 
no sítio www.ft.unicamp.br/ , com antecedência mínima de 20 
(vinte) dias úteis do início das provas.

3.5. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por igual período, devendo ser publicado no Diário 
Oficial do Estado até o dia do encerramento das inscrições.

3.6. A critério da Unidade, o prazo de inscrições poderá ser 
reaberto, por igual período, até o final do dia útil imediatamente 
posterior ao do encerramento das inscrições.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares e 02 (dois) suplentes, portadores, no mínimo, 
do Título de Doutor, cujos nomes serão aprovados pela Con-
gregação da Unidade, e sua composição deverá observar os 
princípios constitucionais, em particular o da impessoalidade.

4.1.1. Pelo menos 02 (dois) membros da Comissão Jul-
gadora deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras 
instituições.

4.2. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos 
apresentados, conduzir as provas do concurso e proceder às 
arguições a fim de fundamentar parecer circunstanciado, classi-
ficando os candidatos.

4.3. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da 
Unidade com a maior titulação. Na hipótese de mais de um 
membro se encontrar nesta situação, a presidência caberá ao 
docente mais antigo na titulação.

5. DAS PROVAS
5.1. O concurso constará das seguintes provas
a) prova escrita (peso 1);
b) prova específica (peso 2);
c) prova de títulos (peso 2);
d) prova de arguição (peso 2);
e) prova didática (peso 2);
5.2. Na definição dos horários de realização das provas será 

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

perucelo
Retângulo
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